
                    Estado de Santa Catarina 
        Município de Guaraciaba 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Ademar de Barros, 85 - Centro - Cep 89920-000 -  Fone: (49) 3645-2000 -  e-mail: rh@guaraciaba.sc.gov.br 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 005/2022 
 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, por 

meio de sua Secretária Municipal, lança o presente Processo Seletivo Simplificado para 

preenchimento temporário da seguinte vaga: 

 

Número de 

vagas 

Cargo Vencimento 

R$ 

Carga 

horária 

semanal 

Requisitos mínimos para 

provimento 

01 Nutricionista 2.200,00 20 Ensino superior em Nutrição 

com registro no Órgão 

fiscalizador da categoria 

profissional. 

 

O processo de seleção dar-se-á de forma simplificada em razão da necessidade urgente 

do serviço, considerando que não há processo seletivo homologado vigente. 

 

I – DA SELEÇÃO 

 

a) Da Inscrição 

Os candidatos interessados deverão comparecer no Setor de Controle Interno, na 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, sito a Rua Ademar de Barros, n. 85, centro, em 

Guaraciaba, entre os dias 24 e 26/08/2022, no horário das 07h30min até as 11h30min e das 13h às 

17h. 

Para inscrição serão necessários os seguintes documentos: 

 Cópia do RG e CPF; 

 Cópia do comprovante de escolaridade; 

 Cópia de certificados de cursos de capacitação (realizados nos últimos 3 anos) 

se houver; 

 Cópia de comprovação de tempo de serviço na área de atuação, se houver. 

 

b) Da forma de classificação 

Os candidatos serão classificados conforme sua formação, observada a especificidade 

da área de atuação, na seguinte ordem: 

 

I - Doutorado, 
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I - Mestrado, 

I - Especialização, 

I - Graduação e Bacharelado, 

I - Bacharelado. 

 

Os candidatos empatados nos critérios anteriores, serão submetidos a análise de horas 

de curso de capacitação e tempo de serviço para o desempate, na seguinte ordem: 

 

I - Maior número de horas de curso de capacitação na área específica de atuação, 

realizado nos últimos três anos; 

I - Maior tempo de serviço na área específica de atuação no setor público. 

 

c) Da divulgação do resultado 

O resultado preliminar da classificação será publicado no site oficial do município de 

Guaraciaba – SC (guaraciaba.atende.net) até as 15h do dia 29/08/2022, sendo que os recursos 

poderão ser protocolados junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, até as 17h do 

dia 30/08/2022. 

O resultado final da classificação, após os recursos, será publicado no site oficial do 

município de Guaraciaba – SC (guaraciaba.atende.net) até as 15h do dia 31/08/2022. 

 

Guaraciaba, 23 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

SANDRA REGIANE W. GASPERIN 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 


